
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coNTRATO No 048/2024

coNTRAro DE AQUTSTÇÃo DE GÊNEROS

ALIMENTICIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAÇÂO ESCOLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
'13,128,897/0001-85, com sede à Praça Geúlio Vargas, n0 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N0 49130-000,

representada nesle ato pelo seu Prefeito, o Sr. Peterson Dantas Araújo, portador do CPF N'
266.438.71549 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. Glecia dos Santos Oliveira, resirjente

na Colônia Penha - S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do CPF n,o 017,536.715-

90, DAP Fisica SDW00175367159018112'1 1203 doravanle denominado (a) C0NTRATAD0(A),
fundamentados nas disposiçÕes da Lei no 11.947/2009. e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no 00221)23, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIi,tEIRA

E objeto desta contrataÉo a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor FamiliaÍ Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação EscolaFPNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n0002/2023, o qual fica fazendo paÍte integrante do pÍesente contrato,

independenlemente de anexação ou transcnção.

CúUSULA SEGUNDA

0 CONTRATADO se compromete a Íomecer os gêneros alimenticios da Agricultun Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descrilo na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua prcdução, conforme a legislação do Programa

Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descntos abaixo (no quadro), de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R§ 12.099,8í
(doze mil noventa e nove reais e oitenta e um centavos).

a) 0 recebimento das mercadonas dar-se-á mediante apÍesentação do Termo de Recebimento e das

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Contrato,

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluidas as despesas com Írete, recursos humanos e matenais, assim como com os

encargos íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessánas ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.



UNO CRECHE INF FUND EJA INTEG. AEE OUILOM TÔTAL

Preço

Unitário
(divulgado

na Chamada

Públicâ)

PÍeço TotâlDESCRTÇÁ0

3

Amendoim c/

Glsca, não

deverá

apresentar
misturas

inadequadas

ao produto,

presenÇa de

sujidades,
formaçâo de
grumos, odor
forte, intenso

e não

caracteristim
sabor alterado
por mistura e

peso

in satisÍatório.
A prazo de

validade
minimo de 6

meses a partir

da data de
entreqa.

KG
5 0 0 12 I 3 28 '13,18 369,04

5

Batata

inglêsa media
de '1"

qualidade

com prazo de
validade de

até 3 meses

sob
refrigeraÉo

deTa30dias
em

temperatura

ambiente.

KG 0 0 435 0 0 0 0 435 7,07 3.075,45

9

Cebola
branca média

de 1"

qualidade

mm píazo de
validade de

até 3 meses

sob
refrigeraÉo

deTa30dias
em

KG 100 50 0 0 0 4 't 54 6,58 1.0í3,32

ü
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c)A administração não estará obrigada a solicitar todo o quântitativo deste contrato atendo-se apenas a

necessidade demandada p€la Secretaria de Educação do Município de Riachuelo/Se.

ITEM

0
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CúUSULA QUINTA

As despesas deconenles do presente contrato coíerão à conta das seguintes dolaçôes orçamentánas:

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU ED

PROJETO/ATIVIDAOE 2074 - ALTMENTAÇÂO ESCOLAR-CRÉ0HE

10 KG 0 250 0 0 6 0 256 6,37 '1.630,72

19

ilamão
formosa de 1a

qualidade -

semi maduÍ0,

consistência
firme.

KG 0 300 0 225 0 2 43 570 4,72 2.690,40

1a

Tangerina de
1" qualidade -

peso médio

2009, casca

lisa livre de

fungos.

KG 0 0 402 146 0 0 0 548 6,06 3.320,88

VALOR TOTAL: R$ '12.099,81 (dozê mil novênta e nove reais e oitenta e um centavos)

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARTA MUNTCTpAL DA EDUCAÇÃCSETVED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 . PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENIAÇÂO ESCOLAR.ENSINO

FUNDAiíENTAL

cLASStFtCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30.OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15520000

15730000

uNtDA0E 0RÇAMENTÁRtA 2114 - SECRETARTA MUNtCTpAL DA EDUCAÇAGSEMED

PROJETO/ATIVIOADE 2073 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR"EJA

cLASStFtCAçÃO ECONOifl CA 3390,30,OO.OO . IVATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

temperatura
ambiente.
Cênoura
média 1"

qualidade

com prazo de
validade de 3

meses sob
refrigeração

deTa30dias
em

tempeÍatura

ambiente.

U
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cLASSTFTCAçÂO ECONOMICA 3390.30,OO.OO - I/ATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

CLAUSULA SEXTA

0 CoNTRATANTE, apos receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea'a', e apos a
tramitação do processo para instruçã) e liquidaçã0, efetuaÉ o seu pagamento no valor conespondente
às entregas do mês anterior.

CúUSULA SÉTIMA

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recumos para pagamento do CONTRATADO,

está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,'10lo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLAUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução

do FNDE que dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçôes dê contas, bem mmo o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documenlos anexos, estando à

disposição para comprovação.

UNIDADE ORçAMENTARIA 2lrq . secneranre MUNrcrpAL DA EDUCAÇÀo-sEtu!ED

PROJETOIATIVIDADE 2075. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAçÃ0 ECONOMICA 3390.30,OO,OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

'15730000

UNIDADE ORÇAMENTARIA 21.I4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.QUILOMBOLA

cLASSTFTCAçÂO ECONOMTCA 3390,30.OO,OO. MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIDAOE ORÇAMENTARIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALIMENTAÇAO ESCOLAR.PRE ESCOLA

cLASSTFTCAçÃO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000
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CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento dê dânos causados ao

CoNTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta Íesponsabilidade à fiscalização.

cúUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse públim sobre os interesses particulares poderá

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inhaçâo contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou paÍcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem reslar caractenzada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindoJhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenizaçâo por despesas já Íealizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada aps regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Íiscalização do pÍesente contrato Íicará a cargo do respectivo Ílscal de contrato, da Secretana Municipal

de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentaçâo Escolar - CAE e outns entidades

designadas pelo contratante ou pela legislaçã0.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n000212023, pela Lei n" 8.666/1993 e pela Lei

no 11.94712009, em todos os seus termos

CúUSULA oÉCIMA QUARTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçoes essenciais.

CúUSULA oÉcIMA QUINTA
As comunicaçoes com origem nestê contrato deverão ser Íormais e expressas, por meio de carta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas paÍtes.

cúUSULA DÉCIMA SEXÍA
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Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçã0, por carta, consoante
Cláusula Decima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de noüficação ou
interpelação judicial ou extnjudicial, nos seguintes casos:

a) por amÍdo entÍe as paÍtes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA

0 presente contrato vigoraÉ da sua assinatura até a entrega total dos prcdúos mediante o cronograma

apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2024.

cúUSULA DÉCIMA oITAVA

É competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.

E, por estarem assim, justos e conlratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

RIACHUELOdy'de março de 2024
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